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Ofício n' 0297 12022-GP lpMC Cáceres - MT, 07 de março de2022.

A Sua Ilxcclência o Senhor
VEI{. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal dc Cáceres
Rua Coronel José Dulcc, esq. Itua Cal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

I d c n t i fi caç ão I n tern a M c m o ra ú o.,l .93gD,gD _ nd 3fr I I 2 022

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de l,ei
Cornplementar no 008, de 004 de março de 2022, que Dispõe sobre a criação de

cargo de provimento comissionado para Diretor Escolar na Secretaria Municipal
de Educação e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem,

em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

colrl o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Reginento
Interno dessa casa, em carâter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos o$otos de estima e consideraçã.o,extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita de Cáceres

Av'Brasil,nnlI9.Ccr'r1rooperacionalcleCáccres-CoC_CEP78,2l0-906m
PABX: (065)3223-1500 -

CAMARA MUNICIPAL DÉ CACERES"fr-.t , o7 t2o3!-
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Estado de
PREFEITURA MUN

Ofício n' 029712022-GPIPMC ' fls, 02

Grosso
PAL DE CACERES

lativa a de Lei Com entar
de

Excelentíssimo Senhor Presidente da

Grosso:
Senhores Vereadores:

àmara Municipal de Cáceres, Mato

Temos a honra de encam

CàmaraMunicipal, o incluso Projeto de

à elevada deliberação dessa Nobre

i Complementar no 001, de 11 de janeiro

de 2022, que DisPõe sobre a criação

Diretor Escolar na Secretaria Munic'

de provimento comissionado Parq

'e Educação e dá outras providências.

O referido Projeto de Lei C plementar (PLC) tem por finalidade criar

o cargo comissionado de Diretor Esco

Chefe do Executivo MuniciPal.

, de livre nomeação e exoneração pelo

Considerando a decisão da | 2821 pelo Supremo Tribunal Federal

em vista a necessidade da promoção de(STF), em 05 de novembro de 2019, e

uma gestão escolar democrática e compe

Ensino, em observância à legislação vig

te, nas Instituições da Rede Municipal de

que deve primar para que a escola se

constitua como um espaço formador, foco no sucesso da aprendizagem e no

desenvolvimento integral dos educandos

Neste sentido são essenciai

profissional que irá exercer o cargo

Instituições de Ensino Municipais.

Para instrução do Presen

vereadores, encaminhamos os docu

apensas:

1. Demonstrativo da DesPesa com

2. Demonstrativo do ImPacto Orça

ritérios mínimos para pautar a escolha do

diretor e coordenador pedagógico das

fim de subsidiar a análise dos ilustres

tos a seguir relacionados, fotocópias

ssoal;

io e seus Reflexos Financeiros;

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de COC - CEP '18.210-906 Chccres - M'l'

PÀRX: (065) 3223-1500 -



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 0297/2022-GP/PMC - fls.03

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos membros do Legislativo

cacerense para aprovar o Projeto de Lei Complementar 00812022, nos termos do

Regimento Interno dessa Casa, em carâter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ffi
ANTôNrA u,ldn LTBERATo DrAS

Prefeita de Cáceres

Av.Brasil,n'll9-Cetttt'oOpct'acional deCáceres- COC -CIIP78.2l0-906 Chcercs M'l' - Brasil-
I']ABX: (065) 3223-1500 - rvrvrv.cacercs.mt.gov.br - E-rrail: gabinete.caceres@email.conr
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ESTADO DE MITTO GITOSSO
PIIEITEITURA MUNICIPAL DE CÁCERIIS
PIIOCURADOIIIA GERAI, DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OO8,DE 04 DE MARÇO DE 2022

"Dispõe sobre a criação de cargo de provimento
comissionado para Diretor Escolar na Secretaria
Municipal de Educação e dá outras providências.,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE cÁcERES, ESTADO DE MATO GRosso: no uso das
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV da Lei Orgânica Mulicipal,Íazsaber
que a Câmara Municipal de Cáceres-M'f, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art' 1o Fica criado o cargo comissionado de Diletor Escolar, responsável por instituição de elsino ou
núcleo escolar r-ro ârnbito da Rede Pública Municipal cle Ensino de Cáceres, de livre nomeação e
exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal.

§ 1" o cargo de provimeuto em cotnissão a que se refere o caput deste artigo, serão remunerados rlas
seguintes formas:
a) Na forma de subsídio, quando o contratado não pertencer ao quadro cle servidores;
b) Na forma de remuneração quando tratar-se de servidor efetivo.

§ 2'o número de cargos de diretor escolar das Insituições que compõem a I{ede Municipal de Ensino,
deverá considerar o porte da escola, que poderá ser nucleacla ou não conforrne núrnero de alunos
atendidos, com ordenamento mediante ato especíÍico pelo Gestor da pasta, em consonância à
legislação vigente.

Att. 2" O cargo de provimento em comissão criado por esta lei terá jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas sernanais.

Parâgrafo único. o cargo mencionado no caput deste artigo refere-se ao regime de trabalho de
dedicação exclusiva, não incorporável para fins de aposentadoria, com impedimento de outro vínculo
empregatício remunerado, público ou privado.

Art. 3o Para ocupação clo cargo dc Diretor das Instituições de Ensino da Ilcdc pública Municipal,
preferencialmente, devc-se observar os critérios técnicos mínimos estabelccidos abaixo:
I - I'ossuir, no mínimo/ curso superior em licenciatura plena;
II - Tcr, no mínimo, 02 (dois) anos de cxperiência como profissional dc educação na redc pública;
III - Ter disponibilidade legal para assumir o cargo de diretor para uma jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais;

lV - Comprometer-se a frequentar curso de qualificação para o exercício do cargo quanclo convocado
pela SME;

v - Estar effI col1sol1ância com a I-ei n" 2.337 de 25 de julho de 2012"Lei cle Ficha Lirnpa Municipal,,;
VI - Não ocupar cargo eletivo regido pela Justiça Eleitoral, em qualquer nível.

PlioJUto DL LIü coMpLEMI,lN,rAtt N" 008 Dlt 04 DI' MÂRÇO Dta 2022
Avcnicla Ilrasil no 119 - CEP-ZA.2OO.OOO

llairro Jardim Celcste - Cácercs - Mato Grosso.



Art.4o Concomitante à nomeação, o diretor

as atribuições do cargo estabelecidas em legis

Paúgrafo único. O diretor nomeado deverá

para o exercício do cargo, promovido pela SMIi'

Art. 5o As atribuições do cargo de diretor são

garantir o processo de democratização da

processo ensino aprendizagem, planejando,

desenvolvimento da Instituição cle Ensino atra

I - sustentação do diálogo e da alteridade;

II - participação efetiva de todos os segmentos

III - respeito às normas coletivamente

IV - garantia de amplo acesso às informações à

Art. 6o Constamno anexo único desta lei, os v

Pedagógica e Secretário Escolar das Instituições

Art.7" Revogam-se as disposições contidas nos

alterações .

Art. 8o Os casos omissos serão resolvidos pela

Art. 9o Esta Lei entrará em vigor na data de

contrário.

)
I

(

ESTADO DE GROSSO

gos 50 e 52 da Lei Complementar n" 47 /03 e suas

ria Municipal de Educação.

publicação, revogaclas demais disposições em

Cáceres/MT, marÇo de2022.

ANTÔNIA EL LIBERATO DIAS
Prefeita Mu I de Cáceres

PIiOJI.]TO DI' I-!) COMPLI'M N' 008 Dlt 04 l)E M^ltÇo Dtt 2022

PREFEITURA MUN
PROCURADORIA G

Âvenicla Ilrasi
Ilairro Jarclim Ce

PALDE CÁCERES
L DO MUNICÍPIO

assinará Termo de Compromisso de acordo com

ífica vigente.

ter-se a participar cle curso de qualificação

em legislação específica, devendo ainda

meio participação de todos os envolvidos no

ando e avaliando as ações voltadas ao pleno

munidade escolar;

ra os processos cle tomada de decisões;

comunidade escolar.

referentes à função de confiança de Coorclenação

lno.

I 19 - CEP-78,200.000
- Cácercs - Mato Grosso.
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I'STADO DI' MA'I'O GITOSSO
PIi.I'FI'ITURA MUNICIPAI, DE CÁCI,]RES
PIIOCURADOIIIA GEIiAI, DO MUNICÍPIO

I'IIOJE'IO DI' I,]'I COMPI,T'MEN'I'AR N' OO8 DE 04 I]I, MARCO DD 2022
Âvcnida llrasil n" 1 I 9 _ CEP_78.200.OOO

Bairro Jardim Celeste _ Cácercs _ Mato Grosso.

VALORES DOS CARGOS DE DIRETOR ESCOLAR E FUNÇÕES DE
COORDENADOR PEDAGOGICO E SECRETARIO ESCOLAR

CARGO
DIRETOR UENO PORTE MÉDIo PoRTE GRANDE PORTE

METADE R§2.494,78
Complemento ou Metade o que for mais

FUNÇÃO
COORDENADOR PEDAGÓGICO

R$ 1.350,12

SECRETÁRIO ESCOLAR
DIRETOR UENO PORTE MÉDIO PORTE GRANDE PORTE

10% (cooR. 11% (COOR. 12% (COOR.

23%
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂivraú MUNICIPAL DE cÁcnnrs

Parecer n'05112022

Referência: Processo n' 835 12022

Assunto: Projeto de Lei Complementar no 08' de 04 de março de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinadopor:PrefeitaMunicipalAntôniaElieneLiberatoDias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei Complementar no 08' de

sobre a criação de cargo de provimento comissionado para

Municipal de Educação e dá outras providências'

Este é o Relatório'

04 de maÍço de 2022, disPõe

Diretor Escolar na Secretaria

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal'

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias'

dispondo sobre a criação de cargo de provimento comissionado para Diretor Escolar na

Secretaria Municipal de Edrtcação e dá outras providências'

Na justiÍicativa apresentada, o Poder Executivo Municipal aponta que o

referido Projeto de Lei complementar (PLC) tem por finalidade criar o cargo comissionado

de Diretor Escolar, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal'

tro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1701 Fa'x (65) 3223-6862 site: www camaracaceres'mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSS-O

cÂivraú úuNtcrPAL DE cÁcEREs

DisseaindaqueconsiderandoadecisãodaADI2S2lpeloSupremo

Tribunal Federal (sTF), em 05 de novembro de 2019, e tendo em vista a necessidade da

promoção de uma gestão escolar democrática e competente' nas Instituições da Rede

Municipal de Ensino, em observância à legislação vigente, que deve primar para que a escola

se constitua como um espaço fbrmador, com Íbco no sucesso da aprendizagem e no

desenvolvimento integral dos educandos'

Foiafirmadoaindaqueacriaçãodessescargoséessencial,tendosido

estabelecido critérios mínimos para pautar a escolha do proÍissional que irá exercer o cargo de

diretor e coordenador pedagÓgico das Instituições de Ensino Municipais'

Foram colacionados ainda o: 1) Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 2)

DemonstrativodolmpactoorçamentárioeseusReÍlexosFinanceiros.

Pois bem'

Aposdetidaanálisedesteprojetodelei,etambémapósareuniãorea|izada

pela ccJ, este Reiator encaminhou ofício a Prefeitura Municipal' questionando os seguintes

pontos:

1) Qual o número de cargos de Diretor Escolar que será criado conforme o

AnexoI,doPLCrfOSl2022?Porquaismotivoseleestaprevistonolm-

pactoorçamentário,numtotalde45(quarentaecinco)DiretoresEsco.

lares, e, não foi previsto no corpo do projeto de lei complementar?

2)QualonúmerodefunçõesgratificadasqueserãocriadasdeCoorde.

nadorPedagógicoedeSecretáriosEscolares,conformeprevêo

AnexoI,doPLCrfOSl2022?Porquaismotivosessenúmerodefunções

estáprevistonolmpactoorçamentario,numtotalde3T(tr:fl,itaesete)

CoordenadoresPedagógicose33(trintaetrês)SecretariosEscolarese

não estão previstos no corpo do projeto de lei complementar?

2

Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) rrrr-rrr.r'""'';;a;;rr;84 sire:www.camaracaceres.mt.gov'br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁcrNTS

Quais as funções/atribuições dos Diretores das Escolas? Já tem previsão

em leis complementares anteriores? Qual(ais)? Seria possível descreve-

las neste projeto de lei complementar, ou fazer remissão a lei comple-

mentar que o prevê?

Quais as funções/atribuições dos coordenadores Pedagógicos e se-

cretários Escolares? Já tem previsão? Qual(ais)? Seria possível descreve-

las neste projeto de lei complementaÍ, ou fazer remissão a lei comple-

mentar que o prevê?

Informe se as funções de Coordenador Pedagógico e Secretários Esco-

lares serão exercidas por servidores efetivos e quais seriam os requisitos

para assumi-las?

sê a Lei complementar Municipal no 4712003 não tem outros disposi-

tivos, fora, os artigos 50 e 52, que conflitam com o presente PLC no

0812022?

Se há outras Leis Complementares Municipais que regulamentam os

caÍgos de Diretor, secretário e coordenador Escolares? E se há algum

conflito nesses diplomas legais, com o presente Projeto de Lei Comple-

mentar?

se há alguma lei complementar vigerúe no município de cáceres, que já

prevê esses caÍgos e funções, 9, sesj4q,, não seria mais correto fazer um

PLC alterando esta lei complementar, para incluir os dispositivos pre-

vistos neste PLC n" 08/2022, ao invés de criar um novo diploma legal,

inflacionando o ordenamento jurídico municipal com mais uma lei com-

plementar?

A Secretária de Educação encaminhou resposta a este Relator informando

sobre os apontamentos acima.

3

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fa.r (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNICIPAL DE cÁcrnns

Foi dito que em relação ao número de cargos e funções que estão sendo

criadas, há previsão no Anexo I, do referido projeto de lei'

Em relação as atribuições elas estão dispostas no PLC 00612022, pendente

de análise por esta Casa de Leis.

E, em relação aos eventuais conflitos, o próprio projeto trouxe a formula

revogadas as disposições em contrário, que fazem com que, eventuais dispositivos que

veúam a conflitar com esta lei, seja revogados.

Continuando.

Analisamos detidamente o PLC n' 00612022, realmente constatamos que

nele há previsão das atribuições dos Diretores, Coordenadores e Assessores Pedagógicos,

senão vejamos:

"Afi. 9o São atribuições do Diretor Escolar, além das constantes no

Regimento Escolar e na legislação educacional vigente:

I - acompaúar e dirigir os processos educacionais no que tange ao

desempenho dos alunos;

II - garantir a participação dos alunos no processo de Avaliação Externa;

III - promover o processo de capacitação e folmação continuada dos

Profi ssionais da Educação;

IV - acomp anhar a avaliaçáo de desempenho dos Profissionais da Educação,

obserwados os seguintes critérios:

a) dedicação do profissional da eclucação;

b) avaliação de desempenho no trabalho das atividades inerentes ao cargoi

c) capacitação e qualificação profissional em instituições oficialmente

credenciaclas.

V - acompanhar, analisar e clar publicidade aos resultados do desempenho

da Instituição de Ensino à comunidade local;

Rru C-on.l José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov'br
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cÂvr^q.ú-útrmcrPAl, DE cÁcERE s

vI - inÍormar oficialmente a secretaria Municipal de Educação eventuais

inÍrações cometidas Por profissionais da eclucação não resolvidas pela

direçãoclalnstituiçãodeEnsinoepeloConselhoDeliberativoEscolar

(cDE) para que/mecliante proceclimento administrativo competente' sej am

apuradososfatose,Senecessario,impostasassançõescabíveisnostermos

da Legislação MuniciPal vigente;

VII - incentivar e garantir a participação dos pais' alunos e Conselho

Deliberativo Escolar nas decisões e na orgaÍizaçáo administrativa'

pedagógica,financeiradasinstituiçõesescolareseinformá-lossobreseus

direitos, deveres e responsabilidacles;

Vm.coordenaraparticipaçãodalnstituiçãodeEnsinonosistemade

avaliação extema e difundir os resultados entre a comunidade escolar para

efeitos de analises em conjunto;

IX - coordenaÍ a participação da Instituição de Ensino nos Programas e

Projetos da Secretaria Municipal de Educação, após análise e avaliação da

comunidade escolar e de acordo com o Projeto Político Pedagógico (PPP)

da instituigão de ensino, desta forma garantindo e fortalecendo a autonomia

escolar e a cooperação entre a Instituição de Ensino e a secretaria Municipal

de Educação;

X - represe ntar alnstituição de Ensino perante a Comunidade;

XI-coordenar,acompanhareparticipardaelaboraçãoeexecuçãodo

ProjetoPolíticoPedagógico(PPP)priorizarrdoosproblemasdetectadospor

diagnósticos;

XII - submeter o Projeto Político Pedagógico (PPP) e os planos de aplicação

financeira nele incluídos, à aprovação do Conselho Deliberativo Escolar

(CDE) e da cornunidade escolar'

)(III-garanttremarquivoafia|izadoeàdisposiçãodaComunidadeEscolar

e da secretaria Municipal de Educagão, os registros da Assernbleia Geral do

conselho Deliberativo Escolar (CDE) e do Projeto Político Pedagógico

(PPP);

ro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1701'-^"- e* tosl 3223-6g62 site: www.camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMl.n.q. MTINICIPAL DE CÁCERES

XIV - organrzar e cadastrar o quadro de pessoal da Escola, mantendo seus

registros atualizados;

XV - dar publicidade da movimentação financeira e prestação de contas de

Instituição de Ensino, semestralmente, à Comunidade Escolar;

XVI - garantir a implementação das normas do Sistema Municipal de

Ensino, assegurando a viabilidade da Instituição de Ensino;

XVII - garantir a regularidade e autenticidade da vida escolar clos alunos,

dentro do princípio de legalidade;

XVIII - manter e dar publiciclade aos dados sobre:

a) censo escolar;

b) estatísticas;

c) frequência de alunos e ProÍissionais da Eclucação;

d) desempenho e movimentação dos alunos;

e) lotação e caÍga horária dos Profissionais da Educação;

)(IX - avaliar, elaborar, e executaÍ projetos cle clesenvolvirnento das ações

que envolvam o quadro funcional da escola, assegurando as condições

mínirnas necessiárias Para o cumprimento das metas e obrigações dos

proÍissionais e alunos;

XX - Zelar pela frequência dos alunos, procedenclo dentre outras medidas

que visem:

a) garantir acompanhamento dirírio da frequência dos alunos e/ colmrnicar

aos pais ou responsável do aluno a ausência quando nâojustificada;

b) documentar a ausência injustificada do aluno corn ciência dos pais ou

responsáveis;

c) encamiúar ao Conselho Tutelar, relatório dos alunos que possuem 03

Íaltas consecutivas/ mesmo que haja registro em Ata, para providências

cúíveis.

XXI - identificar alunos não alfabetizados no Ensino Fundamental e buscar

medidas junto ao ótgão mantenedor para gxantir o apoio cle um professor

articulador;

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fa"r (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvrlú MUNICIPAL DE cÁcpnns

X)(II - assegurar o cumprirncnto da carga hoúria mínima anual de 800

horas clistribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo

trabalho escolar.

Xxm-instituiroConselhoDeliberativoEscolar,erespectivaescolhade

seusmembrosmediantepÍocessoeletivoedinamizarseufuncionamento;

xx,u _ administrar o pessoal, as instalações e os equipamentos da

Instituição de Ensino;

xxv-assinarosdocumentosrelativosàInstituiçãodeEnsino/sendo

obrigatórios:

a) historico escolar e ficha indiviclual;

b) ficha de matrícula;

c) relatório descritivo cle avaliação de desernpenho escolar do aluno;

d) relatorio de avaliação de desempenho dos proÍissionaisi

e) ata de resultado final;

f) boletim de frequência;

g) quadro demonstrativo da Instituição de Ensino;

h) calendário Escolar e Matriz Curricular;

i) estatísticas Periódicas;

j) outros documentos inerentes à função'

xxu - encamiúar no ternpo solicitado à secretaria Municipal de

Educação, o Projeto Político Pedagógico (PPP), e as respectivas prestações

de contas, dados de avaliação interna e externa, propondo medidas à

melhoria da qualidade do ensino e das condições de funcionamento da

Escola;

xxvll - manter atua|izado o tombarnento dos bens públicos, zelando por

sua conservação, em conjunto com todos os segmentos da Comunidade

Escolar;

xxVI[-estimularoenvolvimentodospaiseclacomunidade,deforma

quecontribuamparaamelhoriadoambienteescolar,doatendimentoaos

alunosedaqualidadedeensino,bemcomoproporcionarodesenvolvimento

RuaCoronelJoséDulce",qilinu*.uRuuc.,".ulo,ó,-io,".,-,t.o,Cáceres/MT_CEP:78.200-000
Fone: (65) 

"rr_r,rur'""'- 
í*iiií\izí-iaoz site: www.camaracaceres'mt'sov.br
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cÂvrlú-útrNtclPAt, DE cÁcnnns

de iniciativas junto a outas instituições educativas e sociais que envolvam

os alunos dentro e fora da Instituição de Ensino;

X)(IX - providenciar e tegalatizar os atos autorizativos para o

funcionamento da Instituição de Ensino viabilizando o

credenciamento/recredenciamento e attonzação/renovação de autorização

por meio de encamiúamento de processos e protocolos no Conselho

MunicipaldeEducaçãodeCiáceres.MT.xxx.odiretorpoderáutilizaras

ferramentas dispostas no PDDE interativo/MEC para atender ao caput deste

artigo."

*Art. 45. São atribuições do coordenador Pedagógico cla Instituição de

Ensino:

I.articularaelaboraçãoparticipativaecoletivadoProjetoPolítico

Pedagógico (PPP) e Regimento Escolar;

II - coordenar, acompanhar e avaliar o Projeto Político Pedagógico (PPP);

m.acompanhareorientarosprofessores/naavaliaçãodaprâtica

pedagógicadesenvolvidaeintervirquandosolicitadoounecessario;

IV - acompanhar e apoiar o Diretor Escolar no cumprimento de metas e

avaliação dos resultados, sendo também corresponsável pelo sucesso clo

aluno;

V - divulgar os resultados cle desempeúo dos alunos' fazendo as

intervenções necessarias ;

VI-coordenarsessõesdeestudos,noshoráriosdehoraatividade;

vII - divulgar junto à comuniclade, projetos desenvolvidos nas Instituições

de Ensino;

VIII - coordenar a utilização dos recursos pedagógicos;

IX-promovereincentivatarea|izaçãodeencontrosepalestrascomalunos,

pais, professores/ sobre temas relevantes para educação;

X - propor de forma articulada com a direção' projetos que visem à melhoria

cla qualidade de ensino e o sucesso escolar do aluno;

' 
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XI - promover a articulação entre pais, alunos e professores, para que toclos

trabalhem juntos, buscando cadavezmais o progresso do aluno;

XII - acompanhar diariamente a frequência dos alunos, juntamente com a

direção escolar;

Xru - acompanhaÍ e apoiar o trabalho dos professores por meio cle

planejarnento e replanejamento nas horas atividades, assim como o apoio

pedagógico aos alunos;

XIV - interagir com a Equipe de Assessoria Pedagógica da SME, visanclo o

conhecimento das ações Pedagógicas desenvolvidas nas Instituições de

Ensino e a irúervenção quando necessária."

,,Art.62, São atribuições do secretário Escolar, além das constantes no

Regime Escolar:

I - responsabilidade básica cle planejamento, organizaçáo, coordenação,

controle e avaliação de toclas as atividades pertinentes à Secretaria Escolar e

sua execução;

II - participar da elaboração do Plano Anual cle Trabalho da Instituição de

Ensino;

III - participar juntamente com os técnicos adrninistativos educacionais, da

programação das atividades da Secretaria, mantendo-a articulada com as

clemais programações da Instituição de Ensino;

IV - atribuir tarefas aos técnicos administrativos educacionais, orientando e

controlando as atividades de registro e escrituração, assegurando o

cumprimento de normas e prazo curnprimento de normas e pftLzos relativos

ao plocessamento de dados, determinaclos pelos órgãos competentes;

V - verificar a regularidade da documentação referente à matrícula,

adaptação e transferência de alunos, encamiúando os casos especiais à

deliberação do Diretor Escolar;

VI - atender e proviclenciar o levantamento e encamiúamento, aos órgãos

competentes, de dados e informações educacionais;

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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VII - preparar a escala de ferias e gozo de licença dos serviclores cla escola,

submetendo-a a deliberaçáo da direção;

VIII - elaborar e proviclenciar a divulgação de editais, comunicados e

instruções relativas ás atividades;

IX - elaborar relatórios das ativiclades da Secretaria Escolar e colaborar na

elaboração do relatório anual da escola;

X - cumprir e fazer cumprir as determinações do Diretor Escolar;

XI - assinar, juntamente com o Diretor Escolar todos os documentos

escolares destinados aos alunos.

XII - facilitar e prestar todas as solicitações aos representantes da Secretaria

Municipal de Eclucação e do Conselho Municipal cle Educação sobre o

exame de livros, escrituração e documentação relativa à vida escolar dos

alunos e vicla funcional dos servidores e fomecer-lhes todos os elementos

que necessitarem para seus relatórios, nos prazos clevidos.

XIII - redigir as coÍresponclências oficiais da Instituição de Ensino.

XIV - dialogar com o Diretor Escolar sobre assunto que diga respeito à

melhoria do andamento cle seu serviço.

XV - não permitir, na Secretaria, a presença de pessoas estranhas ao serviço

cla Secretaria.

XVI - tomar as providências necessárias para manter a atualizaçáo dos

serviços pertinentes ao estabelecimento.

XVII - tabular os dados dos rendimentos escolares, em conÍormidade ao

processo de recuperação e no final de cada ano letivo.

XVm - responder administrativamente pela direção escolar na ausência clo

Diretor Escolar, inclusive em períodos de ferias e licença do mesmo,

quanclo designado pelo Titular da Pasta e Chefe do Executivo.

XIX - conÍerir os registros clos rendimentos, presença e caÍga horária clos

alunos após elaboração pelos professores."

Foram estabelecidos alguns critérios objetivos paru o servidor ocupar este

cargo de Diretor, senão vejamos:

10
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"Art. 3o Para ocupação do cargo de Diretor das Instituições de Ensino da

Rede Pública Municipal, preferencialmente, deve-se observar os critérios

técnicos mínimos estabelecidos abaixo:

I - Possuir, no mínimo, curso superior em licenciatura plena;

II - Ter, no mínimo, 02 (dois) anos de experiência como profissional de

educação na rede pública;

III - Ter disponibilidade legal para assumir o cargo de diretor para uma

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais;

IV - Comprometer-se a frequentar curso de qualif,rcação para o exercÍcio do

cargo quando convocado pela SME;

V - Estar em consonância com a Lei no 2.337 de 25 dejulho de 2012 "Lei

de Ficha Limpa Municipal";

VI - Não ocupar cargo eletivo regido pela Justiça Eleitoral, em qualquer

nível."

No anexo único deste projeto de lei complementat, foram previstos os

valores que serão pagos a esses profissionais:
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trtart.[.t t'r]lt^ iltlNl( lp^t. »l- r:Á<:l.Rl:.s
Pll(x'l:ll^tXrRl^ (;ER,tl. lX) ltttl,ttt:itttr

aN!!xa_uj!tÇQ

VALORES DOS CÀRCOS DE DIRETOR DSCOIAL E FUNçÔES DE
COOltl ) ti N AI)Olt P IIIJAGOG ICO E S F:CR Iil-A R I O ÊSCOLAR

CARCO
I )l ll ll'l ( )l( Pli(-)UIrN() l'( )l('l'11 MIll)l() P()R'flr (;rrÂNt)t-: PoR't'I1

CÂLCULO 75ilr, (c(x)rr.) 85','í, (COL)R.) 907, (C0OR,)

vALOR t(íi 4.402,55 R$ 4.989,5ó n$ 5.283,06

M['r-ÂDE r($ 2.201,2rt r($ 2.494,78 r{$ 2.641,53

ÍifHTtVO I f:ornpltrtncttto ou lvlctatlc <t qttrr f<tr rnnis vitntajostr

truNÇ^()
COORDIiNADOR PEDAGOGICO

cÂt.('ur.() 23%, (CO()R,)

vÂ1.()R t{$ 1.350,12

SIICITETÁITIO ISCOLAIt
DIRIITOR PEQUÉNO POIITI: NIIDIO POITTE GITANDE PORTE

CÁI,CULO 101í, (C()()l{.) n9â (c(x)t(.) 129i, (C(X)R.)

VAI"OR n$ 5ri7,01 I{$ {l45,71 r$ 704,4.1

No mais, anotamos ainda que, o dispositivo que prevê ser este caÍgo de

Diretor, de caráter comissionado, encontra ampaÍo najurisprudência, senão vejamos:

..EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI

g2OIIgSg E LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE

- ALTERAÇÕES DADAS PELAS LEIS l.l9sll993 E 2.05712013 -

PROVIMENTO DE CARGO DE DIRETOR E VICE-DIRETOR DE

ESCOLA PUBLICA - ELEIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE -

CARGO COMISSIONADO ATO DISCRICIONÁruO

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL - INOBSERVÂNCIA DO

DISPOSTO NOS ARTIGOS 21, § 1o DA CEMG. É Inconstitucional a

norma que exige a eleição para o cargo de Diretor. Vice-Diretor e

Auxiliar de Diretoria de Escola Municipal. por ferir o disposto no

artieo 2L. § 1" da CEMG. (TJ-MG - Ação Direta Inconst:

10000151019676000 MG, Relator: Agostinho Gomes de Azevedo, Data de

Julgamento : 08 I 0612016, Data de Publicaçáo: 17 I 06120 I 6) (gfl
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Considerando que no coÍpo do projeto de lei em análise não consta o

número de cargos de Diretor, e das funções de Secretário e Coordenador Escolares, faz-se

necessário a sua mensáo, razão pela qual este Relator oferece a seguinte emenda ao presente

projeto de lei:

Da emenda:
*AÍt. 1'(...)

(...)

§ 3" A estrutura de caÍgos em comissão e funções de confiança

regulamentados nesta Lei, obedecerâ ao quantitativo previsto no Anexo I -
DEMONSTRATTVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRrO E SEUS

REF'LEXOS FINANCEIROS a saber:

I - (45) Diretores Escolares;

II - (37) Coordenadores Pedagógicos;

III - (33) Secretiários Escolares."

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Complementar no 08, de 04 de

maÍço de2022, com a emenda acima sugerida.

III - DO VOTO DO MEMBRO:

Por parte do Excelentíssimo Vereador Leandro dos Santos, foi dito que é

contrário a aprovagão deste projeto de lei complementar, votando pela inconstitucionalidade

e ilegalidade do projeto, conforme voto em anexo.

IV - DO VOTO DO PRESIDENTE:

O Excelentíssimo Presidente da Comissão, Vereador Manga Rosa, votou

conforme o Relator, acompanhando-o, pela constitucionalidade e legalidade.

13
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A Comtssâo cl'e'Constihrlgõo o Justtga, Trobalho o Rortaglo, pgl-ufllaIier
aoolhs e aoompanhn o voto rlo ltolator, votnndo pela constltir'clqnnlldade ç leg&Ud,çde do

Projeto ds Lei Co.mplementai no 08, dc 04 do rnargo úa2022, eom 0 emencla sugerlda peto

Relator, e, com voto oontrário clo ExoelcntÍsslmo Veroactor Loandro dos Santos, conformo

voto enr anexo, : , ,

É'o nosso parccor, o qual submotonros à elovado aproolagtlo Plenárla,

§ala das Sessões,.l7 tlo.nrarço dp2022,

/,/

-%i,,..-...

Y*-
L

IvInrúo Rosa .

PRESIDENTE , i
CLODOMI RO DAü Asstnaáo de Íorma

ir rúÉr nÂ e rh n qÂ,3f [il l;[;!?331X*
J U N l0R;92 284A!6 Jr,lNl-o,B:e2284361 1 53

1 153 .,,;j',"'"P!99s1?'0?191:lgt t rr 
t1r;'' o8:41156'04'oo'

Pastor Júnlol

nBlaton
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Autor: Veronrlor professor Leandto santos

Assunto: Projeto de Lel complenrentàr no 00g, do 04 de Março da 2022,
Autor do Projeto de Lel comptementan poder Exooutlvo Munlolpal

r-DO VOTO

Em sessão extraordlnárta da Comisslo ds Constitulgão o Justlga, Trabalho e

Redagão, rcalizada em 1410412022, nas dependênolas da Câmaro Munlotpal do Cáoeres

- MT' esto voreaclor diverglu clo voto proferldo pelo rolator, que votou pela
oonstltuoionalide c legalidaclo do prdeto dc Lol Conrplemontar 008, ds autorla do
exeoutivo munlcipaf qug Dtspõe sobre ct crlaçdo cle cqrgos de provlntento
comísslonado,paro dlretor o,Ícoler, nq Ssçrolarla Muntcípol de Educaçdo e cld oulrat
provlclênclas.

Voto pela lnconstltúclonalldade e tlegalldade do projeto em aprego, que visa
criar oargo comisslona{o para rliretor escoiar na §eoretarla Munloipal do Educagã0.

Meu voto se fundamsnta nos sogulntes argumontos:

1o '' O projeto enoaminhado polo axeoutivo munioipal, pauta.so no Julgamento
recente no'Supremo T\lhmal Federal do Áçdo Dtrata cle Inconstltuclonalldade - ÁDI
282-1, que cleclarou lnconslltuclonal o artlgo 237, lnclso Iü da Consrttulçdo do llsí«do

de Mato Grosso. Defende-se que I ADI 282-1, revogou nponas o prooosso oleltoral,

sendo o mesmo dlsorloionárto ao gestor oxeoutivo, o nlo o prlnoÍplo do gestão

demosrátlce sonformE oonsta no Artlgo 206 dn ConstltulgtÍo Fedsrel, Assim, o quo fol
julgado oomo .lnoonstltuoional pelo STF foi a olelgilo dlreta.parÍl o oargo de diretor

escolar. Todos os demals meoanlsmos do parttotpagão çllreta, prevlstos na CF oontlnuam

válldos. Do aoordo oom o inolso VI do roferldo artlgo o onslno públloo deve pautar.so

no prlncípio da gostão demooráúioa, o qual sustentaút a partlolpagão do todos os

segulmentos esoolares nas tomadas do deolsões;
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2 - O estado do Mato Çrosso formou uma comlssão para forynular rogras do

organizagão do prooesso c orlar requisitos para desigrlagão dos proÍissionais ao oargo de

dhetot', Os roqulsitos tarnbém lrlo oumpril o quo detonnlno a Lol Complementar'no

26612A06, quo dispõe sobre diretrizos s normatlzagõos lolatlvas à gestão de oargos em

oomissão e .fungões clo oonfianga no âmblto do Podor Bxooutivo em Mato Grosso, A

exemplo do governo do estado tlc Mato Grosqo, o munloÍplo de Cácores, devorla propor

alteração (omenda aditiva) à Lei ll5t2ll7, haja victo que e lei em questão trata

ospeoifioamente dos oargos oomisslonados no âmblto clo estrutura admlnlstrativa do

munloÍplo do Cáceres-MT;

Lei Complementar 11512017,

Dlspde sobre reesftuhn'açdo e modamlzaçdo .da eslrulura aúnlnlslrufiva
organlzaclonal, atrlbulçdes dot órgdos eilr«téglcos do poder exsaullvo

nnmlclital do Cdcerot e dll oulrar provklêncldt,

3 -Ressalta-se quo a Secretaria de Ilstado do Eclucagão (Seduo), para preservar o

prinoÍpio cla gestÍÍo demoorótlon fará processo setett.,yo pnra o provlmonto do cargo cle

cllretor cle osoola, da rede púbtloa estadual, Segundo a Scduo a nova forma do osoolha

fol neoessária para manter a gestdo clemoucltlca que é dofendlda pela atuat gostão, após

a doclsão do Supremo Tribunat Federal (STf), quo julgou inoonstltuoional o inoiso quo

prevla a oloigão para o oargo de dlrotor;

4 - Segundo a seorelárln estadual de eduoagâo na épooa, Msrlonoide Augélloa

Kllomaohowsk, "ossa rrão fol uma deolslo do governo p slm um oumprimonto do

doolsão judlolal do STF, que tornou lnoonstituotonal a esootha de dlretoros por melo de

oleigão";

5- Para dar oontinuldads ao prooosso de gostf,o domoorátloa, o ostado do Mato

Grosso adotou o processo seletlvo de provos e tÍtulos para o provlmento do oargo de

dirotor oscolar;
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6'A adoçâo de procosso seletlvo pare o provlmento do cargo do diretor esoolar

é utna forma de nâo ferlr o prinoíplo da gestõo demoóráttoa, assegurado pelo CF cle

I 988;

7 'O Projeto dc Lel complementar 008 deyorá trntar exoluslvamente da orlagão

do oargo oomlsslonado de dlretor esoolar e não do fungões como coordenaçdo
pe.dagógtca ([,el oomplementar 4712003 .s Lqi Complemon tar lg07/2002) a secretdrlo

escolar (Lel Complementar 129), conformo 
'consta 

na tabola anexo únloo do roferldo

Projeto de Lei;

8 - O ProJeto dc Lel complemen tar 008t2022 tere o val à contramão das lets

oomplernentarcs 25/1g97, 47l2oog, ll5l2ol7, lgolt2ooz, lzgtzo|g,Lel77t20og o Lei

286312020 (Meta 18) do municÍpio de Cáceres-MTi

9 - O Projeto do Lei aprosentado peto executivo apresenta fraglllclades téonlcas

que oomprometetn a srla.tramltagão ncssn gasa cle lols,.Bm seu artlgo 2o o texto.ó

oompromotido, pois sua reclagão adequo.sc a escolhs pars rr.ttrngão de ooordenagão

esoolar e não a de cliretor (Le|4712003, artlgo jl);
10 - Em seu artlgo 60 o Projeto de Lel, trato sobre os volores rcferontes à firnção

do coordenação pedagóglca o secretárlo escolar, tomas que fogem n naturezo da ntatéria

em pauta, a orlagÍÍo do oargo comlssionndo do dlretor escotar.

I I - O projeto 008 em seu artlgo 70 revoga-so ns dlsposlgões oontldas nos

artigos 50 e 52 dn Lei Contplemontar 47l2OO3 o rnànténr o fungão de dlretor escolar enr

outras leis munioipais;

iZ ' É notória Ír'cscasscz de argumentos jurÍdicos sobro a ADI 2821!, qua

roprosontott pela lnoonstltuolonnlldade do pl'ocesso.de ;rrovtmento do dtretor esoolar,

porém niío'rcvogott a gestlo dernocrátioa, plinoÍpio balizsclor da eduoagão públlca,

Como demonstrndo nos argumcntos tooidos o 'ProJeto de Lel 008, aprosenta

grandes ftagllidades téonioas; tcxto mal recllgido, sem argumentos jurÍdloos sobro a ADI

28211 a o desprezo pelas leis munlolpais vlgentes. A meu vor o.podor oxeoutivo através

do Projeto cle Lel 008, mais lrms vez tontou induzir ests oosa de lels'ao ero, Diante rlos

Ilua Coronel José Dulcs osqulna com a Rua Gonoral Osórlo, contro, CácorEs,/MT - CEPt 78,2t0'056
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fatos, faz-so nocessário cortar o mal pela rulz, reestabeteoer o rospelto e preservar e

autonomia ontle os podores,

Portanto, dofendo'so uma ampla dlsoussão oom os profisslonals da oduoagão

sobro a nratérla apresentada no proJeto de Lel 008, fazendo-so nocessárlo o realizagão de

audiênolas públloas,

Cáceres-MT.l4 de margo da2022,

LEAN DRO DO§ Asstnadode íorma dtsttal

S A N To S : 7 3 o 8./?\§,ôluíffir[Br??j, ro

27 401 20,#& "r;,il#i:;í,',ffi "
\leroador Proféssor Leandro SBn,os
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂaena MUNTSTPAL DE cÁcaREs
copttssÃo DE ECoNoMIÁ, FINANÇAS E nLANEJAMENTo

coMtssÃo »r ncoxontta. rtNaNÇas n pl-.q.Nn.rlnruNro

Parecer n.'5312022.
Assunto: Projeto de Lei Cornplernentar no 008, de 004 de março de 2022.
lnteressado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se Projeto de Lei Complementar no 008, de 004 de março de 2022, que

dispõe sobre a criação de cargo de provimento comissionado para Diretor Escolar na

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências

Este e o Relatório.

II _ DO VOTO DO RBLATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o se Projeto de Lei Complementar no 008, de 004

de março de 2022, que Dispõe sobre a criação de cargo de provimento comissionado para

Diretor Escolar na Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de cornpetência da Comissão de

Economi4 Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoÍram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Rua Coronel Jose Dulce esquina com a Rua Gcneral Osório, centro, Cácerçs/M'I - CEP: 78.200-000
Fone: ((r5) 3223-1707 Fax (6-5) 3223-6862 site: rvrvrv.camalacaccrcs.mt.gor,.br
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Artigo 39. À Cornissão de Economia, Finanças e
Planej amento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II * projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissõesi
()

O referido Projeto de Lei Complementar (PLC) tem por finalidade criar o cargo

comissionado de Diretor Escolar, de livre nomeação e exoneÍação pelo Chefe do Executivo

Municipal.

Considerando a decisão da ADI 2821 pelo Supremo Tribunal Federal (STF), ern

05 de novembro de 2019, e tendo em vista a necessidade da promoção de uma gestão escolar

democrática e competente, nas Instituições da Rede Municipal de

Ademais, em diálogo republicano com os nobres colegas de vereança e a

Sociedade Civil no plenário dessa Casas de Leis, este Reiator achou de bom alvitre a seguinte

emenda aditiva adicionando o inciso MI ao artigo 3o do Projeto de Lei ora analisado.

Art.3o...

()

VII - Os ocupantes de cargo de Diretor das Instituições de

Ensino da Rede Pública Municipal a serem nomeados deverão

ser preferencialmente servidores de caneira e que,

obrigatoriamente, 50% (cinquenta por cento), dos cargos

comissionados devem ser ocupados por servidores efetivos.

()
2
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Nos apresentamos a presente justificativa, tendo em vista, que recomendamos ao

Chefe do Executivo que nomeie servidores de preferencia do quadro de carreira do nosso

município, haja vista, estes terem maior experiencia e trato com a realidade da nossa educação

local.

Em relação a irnposição dos 50% dos cargos em comissão a serem de servidores

de carreira seguimos o entendimento do nosso STF e Tribunal de Contas que determina que

50% dos cargos em comissão devem ser ocupados por efetivos, a fim de se respeitar o

equilíbrio no quadro de servidores.

A seguir apresentamos a tabela da remuneração dos servidores que serão

nomeados pelo Chefe do Executivo, veja logo abaixo:

PROPOSTA DA PL OO8.

ANEXO LINICO

VALORES DOS CARGOS DE DIRETOR ESCOLAR E FLINÇÃO DE
COORDENADOR PEDAGOICO E SECRETARIO ESCOLAR

CARGO
DIRETOR PEOUENO PORTE MEDIO PORTE GRANDE PORTE
CALCTJLO 73.s% (COOR.) 82.3% (COOR.) 87% (COOR.)
VALOR R$ 4.314,45 R$ 4.83 r,01 R$ s. i06.90
METADE R$ 2.1s7.22 R$ 2.4r 5,s0 R$ 2 553,45

EFETIVO Complemento ou Metade o que for mais vantaioso.
FUNÇAO

COORDENAÇÃO PI]DAGOGICO
CALCULO 23% (COOR.)
VALOR R$ r.350,12

SECRETARIO ESCOLAR
SECRETAzuO PEQUENO PORTE MEDIO PORTE GRANDE PORTE
CALCULO il,3% (COOR.) 13.8% (COOR.) r4,e% (cooR.)
VAIOR R$ 663.31 R$ 8r0"06 R$ 874.63

Ensino, em observância à legislação vigente, que deve primar para que a escola se

constitua como um espaço formador, com foco no sucesso da aprendizagem e no

desenvolvimento integral dos educandos.

Dessa tnaneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei Cornplernentar no 008, de 004 de março de

2022.

@ ?(-r+ -
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Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

ciüados, vota pela aprovação do Projeto de Lei Complementar no 008, de 004 de março de

2022-

m - nucrsÃo rlr conrrssÃo:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela-alrqvasão do ao Projeto de Lei Complementar no 008, de 004 de

março de2022 com a emenda apresentada.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 30 de março de 20?2.

Isaias Bezerra - (CIDADANfA)
PRESTDENTE

Rua Coronel José Dulce esquina cotn a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Manga É6sa- (PSB)
L,lEMBRO
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"Dispõe sobre a criação dc cargo de provimeuttt
coxlisriionaclo para Diretor Escolar na Secret'avi;r

' Municipal t{e llclucaçâo e dá out'ras providências."

A I]II§I"HI]]A MUNICII'AL DIj CÁCNRI]S, HSTADO DH MÂ'TCI GROSSO: I'IO USO CIAS

prr:rrogativãÍi cg.l() lhc s;ão estalrelecidlrs pclo art.'/4., irtciso IV, cla l,ei Orpirirrica Municipal, f;rz saber

que a Câmara Municipal cle Cácercs-Mll) aprovarii t: cu sanciouetroi a scrgttinte l",ili:

núcleo escolar no âmbito da lledc l)rlblica iN{unicipal cle Ensino cie Circclrr:s, de livre ttt:nrrtaçã<> e:

sxor)LlJ:álÇão pelo CiheÍe clo §xecr-riivo Munlciparl.

§ 1' o cat:6o dc plovimento crn conrissiio n «1ue sc rcfr:rc o «tytu.l. dcstc artigo, seÍâcl retnittret'aclo$ llas

seguintes fonras:
a) Na lbr:r::ra clc sLrbsíclio, cluanclo o confuataclo rrâo pcrlencer âo quadrc cte serrricl«:vr:s;

Lr) Na fotr:rer cic rcnrtrrtnraçãcl quanc{o tratar*se clc serviclor efetivo.

§ 2' O núrnc:r"t: dr: cargos cle diretor escolar ctas )::rsituiçÕcs r.1ue c<>rnptietn a l{erdc Municipal clc }insino,

atcncÍiclt:s, c:or:r ordenarnento rncclj.antc ato tlsprrífico pelo Ccstor da I')asta, en1 consollância i)

legislaçâo vigentc,

Àrt. 2u C) cargo rtcl provimento cnr conrissão criacJ.o pt:r csta lei l;cr:ii jr:rnacla c{c tr:abalho de 4,0

(q uar:cnta) hor:as scrnanais.

Parágrafo irnico. O cargo menciuracl L1 no (;tLl)ut ilt-.stc artigo rcícr:e-sc ao regirnc clc trabalho clc

errnpregatÍcio rorn u l:r c r;r cl o, p ú Lrl ico o u privaclo.

rlrt. 3u Para ocuptrçâo c{o cârl{o clc l)ir:e-'tol ç1as lnstituiçõcs de }:nsir:ro cla ILcclc Pública .[r,{unicipal,

prefcrencialrncntr:, tlcvc-se r:Lrservar os critórios técnicos nlÍnimos esiabcleciclos aba.ixo:

I - Possuir, no r:nininro/ cr.rrso supcrior: crn liccnciatula plcxra;

lI ^ J'er, no mínimo, 02 (clois) anos clc cxpcriência como profissional clc c.ducaçãt> tta rcrtict ptlblica;

IIf - Tcr c{isponibiliclaclc lcgal pâr'a asslrn:lir o cargo c{er dirctor parí] IJÍ)'lâ jorrrada c{c trabalho cle 40

(qr"raretnta) h{»as scrnirnilis;

[V - C}:rupromL.tcr-sc a frequentaÍ cLu:Íio cie qr-ralificação para o r:xelt:cício rlo citr6o qrlando t:t>ntrt:c;tclcr

pela $ME;

V * Llstal t:r:r r:onsolrârrcia conr a l.ei n'' 2.337 dt25 de jr.rlho dt 2012 "I-ei dc Ficha Limpa Muuicipal";
VI * Não üclrpnr (âÍÍ.]o clctivo rr:gic{o pela Jusll.ça Hlcitoral, cnr qualquc-r uívt:I.

l,lrloJli:|o t)l{ L],)t coMI,t.J!lMllNl'^lir N'00t3 I)u 04 l.)l} MAI{Ço ))l:i,20?,2
Avr:nicla )lrnsí]. nn I I Í) - OI:P..7í1.200.000

llairro.Tnr<lirl Oelcsl:c * Ll,icílres - Mnto (ilosso.
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Irvt. &u Concornitante à n<lmea(âo, o cliretor cscolar assinarri'l'crmo clr: Compromisso de acorclo corn

as ntribuiçÕeÍi do cargo erslabr:Iecidâ$ enl legislação especÍÍicit vily:ntc.

Parágrafo (tnico. O ciilt:tor: ttonleaelo tlcvtxÍr ir{rrnprt;r:ret:t:r-scl €r participar clc curso cle qualificaçlitr

pal:a o exercíc"io dr: catrgo, prermovido pcla $Mlri.

Art.5o Àsalribr"riçõcsdocargoclcclircrtolsiioestaLTeleciclascmlegislaçãocspccífir:a,dcvendoaincla
garautir o proce$so c{e clem<lcraiizaçâo da escola, por rneio par:ticipaciio dc tocl.os os cnrrolviclos nr;

proccsso cltsino aploncliza6em, plancjando, monilorando e avnliando as ações vr:ltnclas ao 1:lerm
cÍcscnvr"llvinrerntcl rii: Instituiçâcl cie Hnsino atravós cle:

I - sustentação rio cLiálogo e c{a altcric{acle;

II - participaÇâo efetiva cie todos os segnrenios da comuniclade cscolar;
Iil - respeitr: às t'tot:tnas coletivarltlntc r:onstt:uíclas ;:ara oÍl p):occ$§os c{c ton'rac{a cle clecis(5es;

IV - garar:rtia c{e arnpl<l il(:crsso às infornraçõcs à toc{a conlmiclacÍr: cscolar.

ArL. 6''' Clonstam llo Íurexo úlnico c{csta lei, os valores reÍu:r:ntr:s à Íunçãu dc confielnça dc Coordcnação
Peclag<'rgrica c Sccrctáric: liscolar cias Instituiçtir.s clc linsirro.

Art.7" )lcvr:gam-sc as clisposiçÕes cc»"rtic{âs l'los artigos 50 c 52 cla l-ci Cornplcrncntilr:r.(' 47 /ü3 c Íiu;rs

alterar,:õcs .

Art. tJo Os casos omissr.rs seriio rcsolvidos pcla Secrelaria Mr-rnicipal de lldr-rcação,

Art. 9o Esta l-ei entrará r:tn vigor nn clata cle sua pilblica<;ão, lcvotr,;aclas cleurais clisposiçties ern

contrário.

Ciír:cres/M'1", rÍrat:Ço de ?"ü2-?".

AN-TÔNIA I,IRI]RATO DIAS(Jr\ r1\ Í1{.,1,4..rN il f,lrr1r(/-\ I rJ l.
Irr:cfcita Nzlunicipal clc Cácu:cs

l:'RO.llr:'lo DlJl I.Ii) COMI'l.li)l!llilN'l'^Il N" 008 l)li) 0rl I)1, M^xÇO l)li) 20'.22
ÂvtrnicÍa llràsil n" I 19 .. ülIP-7{,.200.ü00

lJüin'o JírÍdiin C{:lc$l:c -. C)ri<:nlcs - MDtô Ciros$ô,
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

PARECER RELATOR ESPECIAL

(Art. 71, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cáceres)

Parecer n" 08812022

Referência: Processo rf 83512022

Assunto: Projeto de Lei Complementar no 08, de 04 de março de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

Municipal, representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.20C

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei Complementar no 08, de 04 de março de2022, dispõe sobre

a uiaçáo de cargo de provimento comissionado para Diretor Escolar na Secretaria Municipal

de Educação e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR ESPECIAL:

Este Relator Especial foi nomeado pelo Excelentíssimo Presidente da

CàmaruMunicipal de Cáceres Vereador Domingos Oliveira dos Santos, na sessão ordinária

do dia 2510412022, considerando a ausência da apresentação do parecer da Comissão de

Educação, no prazo legal, razáo pela qual, considerando já ter conhecimento de todo o projeto

e também do decurso do prazo para sua deliberação em Plenário, passo a opiniar.

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Poder Executivo

»f o ç lsío{

Liberato
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Dias, dispondo sobre a criaçáo de cargo cle provimento comissionado para Diretor Escolar na

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.

Este Projeto cle Lei Complementar passou pelo crivo da Comissão de

Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, bem como pela Comissão de Economia, Finanças e

Planejamento, sendo que a primeira emitiu seu parecer pela constitucionalidade e legalidade

deste projeto de lei.

Na justificativa apresentada, o Poder Executivo Municipal aponta que o

referido Projeto de Lei Complementar (PLC) tem por finalidade criar o cargo comissionado de

Diretor Escolar, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal.

Disse ainda que considerando a decisão da ADI 282t pelo Supremo Tribunal

Federal (STF), em 05 de novembro de 2019, e tendo em vista a necessidade da promoção de

uma gestão escolar democrática e competente, nas Instituições da Rede Municipal de Ensino,

em observância à legislação vigente, que deve primar para que a escola se constitua como um

espaço formador, com foco no sucesso da aprendizagem e no desenvolvimento integral dos

educandos,

Foi afirmado ainda que a criação desses cargos é essencial, tendo sido

estabelecido critérios mínimos para pautar a escolha do profissional que irá exercer o cargo de

diretor e coordenador pedagógico das Instituições de Ensino Municipais.

Foram colacionados ainda o: 1) Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 2)

Demonstrativo do Impacto Orçamentário e seus Reflexos Financeiros'

A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação apresentou uma

emenda a este projeto de lei complementar, senão vejmaos:

Da emenda:

"Art. 1o (...)

(...)

Rua Coronel José Dulce .rqrl* com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78,200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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§ 3" A estrutura de cargos em comissão e funções de confiança

regulamentados nesta Lei, obedeceút ao quantitativo previsto no Anexo I -
DEMONSTRATIyO DO IMPÁ.CTO ORÇAMENTÁRI9 E SEUS

REFLEXOS FINANCEIROS a saber:

I - (45) Diretores Escolares;

II - (37) Coordenadores Pedagógicos;

III - (33) Secretários Escolares."

Pois bem.

A grande celeuma criada em relagão a este projeto de lei, se refere a previsão

da função gratificada dos @ e Coordenadores Pedasósicos que serão

nomeados pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, já que, em

relagão a escolha dos cargos de Diretor, esclareceu-se o tema, pois, essa é uma decisão que

atende ao que decidiu o Supremo Tribunal Federal, nas seguintes Ações Declaratórias de

Inconsticuionalidade :

"ADI578

Orgão jutgador: Tribunal Pleno

Relator(a): Min. MAURÍcto connnl

Jul gamento : 0 3 /0 3 / I 9 9 9

Publicação : I 8/05 /2 00 I
Ementa

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RTO GRANDE DO SUL, ARTIGO

213, § lo. LEIS GAUCHAS NoS g.233lgl E 9.26319l' ELEIÇ'{O PARA

PROVIMENTO DE CARGOS DE DIRETOR^E§ DE LINIDADE DE

ENSINO. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. É competência privativa do

Sul, artigo 213, § 1o, e Leis estaduais nos 9.233 e 9,263, de 1991 '

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/M l - UEP: /õ'zut

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6562 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

de direlor de escola pública. 2. Constituição do Estado do Rio Grande do
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o preenchimento de cargos de cliretores de unidade de ensino público.

Inconstitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade procedente.

Pet 5/,8 MC

Orgão julgador: Tribunal Pleno

Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO

Julgamento : 3 0/ I 0/ I 99 I
Publicação : 06/ I 2/ I 99 I
Ementa

CAUTELAR. MEDIDA REQUERIDA INCIDENTALMENTE NO CURSO

DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CABIMENTO.

IMPUGNAÇÃO A PRECEITO DA CONSTITUIÇÂO ESTADUAL-

1r4T, ELEIÇÁO DIRETA PARA DIRETORESDAS UNIDADES DE

ENSINO E DIRIGENTES REGIONAIS, COMO FORMA DE GESTAO

DEMOCRATICA DOS SISTEMAS DE ENSINO. Se o dispositivo

questionado não foi abrangido no requerimento de medida cautelar na ADIn

282, em curso, existindo circunstancias posteriores ao ajuizamento da

demanda que justifiquem a necessidade da medida, impõe-se sua apreciagão

pela Corte. O Supremo Tribunal ltederal tem deferido cautelare§ para

susnender disposições e

investidura de cargos e funções de direçflo escolar (ADIns n.s 387, 573 e

578). Ocorrencia, na espécie, da relevância jurídica da fundamentação, bem

como do "periculum in mora". Pedido de cautelar deferido para suspender-se

a eÍicacia do disposto no inciso IV do artigo 237 da Constituição do Estado

de Mato Grosso.

ffiRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78'200.000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt.gov.br
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,,AD[573

Orgão julgador: Tribunal Pleno

Relator(a): Min. NERI DA SILVEIRÁ

Julgamento : 03/02/ I 997

Publicação : 3 I /08/200 I
Ementa

EMENTA: - Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei no 8040, de

26.7.1990, do Estado de Santa Catarina, que dispõe sobre as fungões de

direção de escolas públicas, forma de escolha dos diretores, dando outras

providências. 3. Escolha, por elelção da comunidade escolar, dos diretores'

4. Alegação de ofensa aos arts. 61, § 1o, II, letra "c", e 37,ÍI, da constituição

Federal, porque a lei foi de iniciativa parlamentaÍ e concerne ao provimento

de cargos em comissão. 5. Cautelar deferida. 6. Orientação do STF no

assegurariam professores. servidores e alunos. sem a manifestação do

administrativo. integrantes da estrutura educacional. 7. Precedentes nas

ADINs n"s 244-9-RJ, 387-9-RO, 578-2-RJ, 640- 1 -MG, 606-1 -PR, 1 23- 0-SC

e 490-5. 8. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente,

declarando-se ainconstitucionalidade daLei no 8040, de26.7.1990, do Estado

de Santa Catarina."

Mais recentemente, em2009 o Supremo Tribunal Federal decidiu no mesmo

sentido, com relatoria do Ministto Cezat Peluso:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/Ml - cuvi ló'zuL

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www,camaracaceres.mt.gov'br
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..INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 308, inc. xII, da

Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Normas regulamentares. Educagão.

Estabelecimentos de ensino público. Cargos de direção. Escolha dos

dirigentes mediante eleições diretas, com participação da comunidade

escolar. Inadmissibilidade. Cargos em comissão. Nomeações de competência

exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Ofensa aos arts. 2oo 3'l,II, 61, § 1o,

II, c, e 84, II e XXV, da CF. Alcance da gestão democrática prevista no art.

206, Yl, da CF. Ação julgada procedente. Precedentes. Voto vencido. É

inconstitucional toda norma que preveja eleições diretas para direção de

instituições de ensino mantidas pelo Poder Público, com a participação

da comunidade escolar. (STF, Tribunal Pleno, ADI n.o 2.997|F.J, Rel. Min.

Cezar Peluso, julgada em l2l 08 12009)

O artigo 6o deste projeto de lei, dispõe expressamente o seguinte:

ooLrt. 6o Constam no anexo único desta lei, os valores referentes à função de

confiança de Coordenação Pedagógica e Secretfuio Escolar das Instituições

de Ensino."

É de coúecimento público e notório que as funções de confianga

(ou gratiÍicada) são aquelas exercidas por servidoÍes concursados, efetivos dos quadros de

ca.1,ekada Administragão Pública (recrutamento restrito), também são destinados apenas às

atribuigões de direção, chefia e assessoramento.

O artigo 4o, § 2o, da Lei Complementar no 2511997 (Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de cáceres), prevê expressamente que os c?reos em comissão são os

que envolvem atividades de direçÍlo e assessoramento superior, bem como de assistência

direta e imediata e são de livre nomeação e exoneração, devendo o seu provimento ser feito'

preferencialmente por servidores de carreiratécnica ou profissional do próprio Município, na

forma expressa na Lei Orgânica Municipal.
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Portanto, o próprio Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cáceres

é expresso em dizer que os cargos em comissão são os que envolvem atividades de direção

e assessoramento superior, bem como de assistência diret? e imediata e são de livre

nomeacão e exoneração, devendo o seuprovimento ser feito, preferencialmente por servidores

de carreira técnica ou profissional do próprio Município, na forma expressa na Lei Orgânica

Municipal.

E não é só, o art. ll, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de

Cáceres (LC 2511997) prevê que a nomeagão far-se-á: I - em caúúer efetivo, quando se tratar

de cargo isolado de provimento efetivo ou de canefua; II - em comissão. para carso de

confiança. de livre nomeação e e4oneração. (Redação dada pela LC no 94 de2lll2l20ll)

Assim, não subsiste a dúvida e as aÍgumentações apresentadas perante esta

Casa de Leis, por parte dos Professores da Educação Municipal de que as funcões de

Coordenador Pedagógico e Secretários Escolares iriam acabar, ou que, a previsão contida

neste proieto de lei complementar estariam violando a ConsÍituição Federal.

A Função Gratificada está sendo instituída por lei complementar paraatender

a encargos de assessoramento, sendo, portanto, privativa de detentor de cargo de provimento

efetivo ou servidor estável do Município, observados os requisitos para o seu exercício, pois,

conforme já assinalou o Relator da CCJ, Vereador Pastor Júnior, estes requisitos estão

formalmente previstos no Projeto de Lei Complementar no 0612022.

É o que prevê os artigos 3o, 56 e 61, § 1o, todos do Projeto de Lei

Complementar no 06 12022:

..Art. 3o A autonotnia administrativa das Instituições de Ensino não lirnitará

o poder. de liwe norneação e exoneração do Chefe do Executivo no

provimento dos cargos comissionados de Diretores Escolares, e das funções

de conÍiança de Coordenadores icos e Secretários Escolares,
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Parágrafo único. As Instituições de Ensino e a Secretaria Municipal de

Educação poderão sugerir nomes ao Chefe do Poder executivo, em caúúet

opinativo e não vinculante, para eventual nomeação dos cargos de Diretor

Escolar, Coordenador Pedagógico e Secretário Escolar."

"Art. 56. A função de coordenação pedasósica municipal será exercida

por profissional da educação efetivo. pertencente à Rede Municipal de

E§iry, sendo de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo

Municipal.

Paúryrafo único As Instituições de Ensino poderão sugerir nomes

profissionais da educagão do seu quadro paru a Secretaria Municipal

Educação, em caráter opinativ o, para eventual nomeação à função

Coordenação Pedagógica pelo Cl-refe do Executivo Municipal." (g0

"Art. 61. Cada Instituigão de Ensino com direção e coordenação pedagógica

constituída terá seu quadro composto por 01 (um) secretário escolar

designado pelo Chefe do Executivo Municipal.

§1"

Ademais, disso, em complementação, compete à Autoridade Administrativa a

designagão para o exercício de FG àqueles servidores de maior conÍiança. Logo, o exercício, a

designação e o gozo do beneficio da função gratificada- FG depende, em tudo, aos critérios de

oportunidade e conveniência administrativos, onde sequer o Poder Judiciário pode se imiscuir

nos juízos de conveniência e oportunidade administrativos da Excelentíssima Prefeita

Municipal.

de

de

de

como Agente Educacional" (g0

Em outras palavras, importante esclarecer que a função gtatificada pode ser

suprimida do servidor a qualquer momento, pois tais funções são de
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escolhidos pelo Chefe do Executivo Municipal os servidores de sua confiança,para que possam

prestar determinadas atividades de chefia, diregão ou assessoramento.

Repetimos que essa escolha não será feita ao bel prazer da Prefeita Municipal

Antônia Eliene Liberato Dias, pois, o artigo 61, dalei Complementar no 0612022 é claro neste

sentido:

*Art.61. Cadalnstituição de Ensino com direção e coordenagão pedagógica

constituída terá seu quadro composto por 01 (um) secretário escolar

designado pelo Chefe do Executivo Municipal.

§1" A função de secretário escolar será exercida por proÍissional da

educação efetivo, probatório, pertencente à Rede Municipal de Ensino,

como Agente Educacional.

§ 2" A InstituiçÍio de Ensino poderá sugerir nome de proÍissional ao

Gestor da Pasta para exercer a função de secretário Escolar' para a

designação pelo Chefe do Executivo Municipal.

§ 3" A Instituigão de Ensino Municipal ou núcleo escolar de pequeno e médio

porte, terá seu quadro composto por 0l- (um) Secretario Escolar (Agente

Educacional).

§ 4" A Instituigão de Ensino Municipal ou núcleo escolar com número de

alunos apartfu de 301 (trezentos e um) terá seu quadro composto por 01 (um)

Secretário Escolar e um (01) assistente administrativo (Agentes

Educacionais)."

A orientação jurisprudencial, destarte, milita no mesmo sentido, qual seja, do

carâter transitório, precário e discricionário dafunção gratificada, Qüe, por isso mesmo, pode

ser suprimida ao talante da administração ao juizo daoportunidade e conveniência, expressis

verbis:

..RECURSO INOMIN

AGENTE FISCAL U

CIPAL.

FUNDO.
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FUNÇÃO GRATIFICADA FG3. REVOGAÇÃO. ATO DISCRICIONARIO

DA ADMINISTMTÇÃO PUBLICA. POSSIBILIDADE. SENTENÇA DE

IMPROCEOÊNCIa MANTIDA. Trata-se de ação declaratória na qual se

insurge o autor, na condição se servidor público municipal- Agente Fiscal

Urbano, contra a revogação da sua Função Gratificada- FG3, julgada

improcedente na origem. Princípio Da Legalidade - A Administracão

Pública é regida a luz dos princípios constitgcionais inscritos no rrcaputrr

do artiso 37 da Carta Magna, sendo que o princípio da legalidade é a

base de todos os demais princípios que instrui. limita e vincula as

atividades administrativas. Dessa feit?. o administrador público está

adstrito ao princípio constitucional da lqsalidade e as normas de Direito

Administrativo. A Lei Complementar no 20312008, dispõe no artigo 88, que

haverâ a manutenção do pagamento das gratificações, ainda que o servidor

esteja afastado do exercício da função em virtude de férias, licença prêmio,

licença gestante, adotante e paternidade, licenga luto, licença por acidente de

trabalho e licenga paratratarrtento de saúde, essas duas últimas desde que não

excedam a 90 (noventa) dias. No entanto, no caso em tela não houve violação

do referido dispositivo, considerando que a função gtatificadado demandante

- FG3, foi revogada em 03/1112014 através da Portaria n' 1.64612014, e na

mesma data teve início as ferias do servidor, ou seja, a revogagão da função

gratificada do servidor, ocoÍreu concomitantemente com o período em que o

mesmo entrou no gozo de férias. Dessa feita. conclui-se da leitura do

referido dispositivo que a lei preserva a funcão gratificada no período de

férias. mas nada impede que a mesma seia revogada. tratando-se de ato

discricionário da Administração Pública. Sentença mantida pelos

Federal 9.099/95. RECURSO INOMINADO DESPROVIDO (Recurso

Cível N" 71006059646, Turma Recursal da Fazenda Pública, Turmas

Recursais, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em2510812016) (gÍ)
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..RECURSO INOMINADO. PRIMEIRA TURMA RECURSAL DA

FAZENDA PUBLICA. rrlrnüCÍpro DE CACHOEIM DO SUr. rtXçÃo
6p,aTIFIC4ÇÃO. REVocAÇÃo B nrOUçÃo DA GRATmtceÇÃo.

POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. A função sratiÍicada

percebida pelo exercício de funcão de confiança é vantagem de caráter

transitório e que não se incorpora à remuneração do servidor. portanto.

pode ser suprimida ou reduzida. sem ofensa ao princípio da

irredutibilidade salarial. RECURSO DESPROVIDO. tXÂNItvtp.

(Recurso Cível N" 71005665252, Turma Recursal da Fazenda Pública,

Turmas Recursais, Relator: Thais Coutiúo de Oliveira, Julgado em

2st08t2016) (sf)

Por conseguinte, considerando os argumentos trazidos nas discussões e

debates sobre este projeto de lei complementar, temos gue, no caso concreto, este Relator

Especial entende que os argumentos em sentido contrário a aprovação estão desprovidos de

uma base legal e jurídica sólida, e, vão de encontro aos princípios e regras do Direito

Administrativo, que deve ser observado neste caso, bem como ao que reiteradamente tem

decidido o Supremo Tribunal Federal sobre amatena,

III - DO VOTO DO RELATOR ESPECIAL:

O Relator Especial vota pela AprovaçÍio do Projeto de Lei ComplementaÍ no

08, de 04 de março de 2022, onde ratificamos a emenda sugerida pela Comissão de

Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, com votos favoráveis dos Vereadores Pastor Júnior

e Manga Rosa.

Sala das Sessões, 23 de

Relator
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